Introducéao

Este guia estabelece diretrizes para a
prevencao e enfrentamento a violéncia de
género e LGBTQIAPN+ nas escolas darede
estadual de Pernambuco, visando assegurar
um ambiente escolar inclusivo, seguro,
equanime e promovendo o respeito aos
direitos humanos. 0 guia também orienta
como as escolas devem agir em casos de
violéncia de género e LGBTQIAPN +fobia, a
fim de garantir protecao e acolhimento das
vitimas.

Objetivos

- Implementar agbes preventivas contra a
violéncia de género e promover uma cultura
escolar que valorize a diversidade,
contestando todas as formas de violéncia e
discriminacado de género e
LGBTQIAPN +fobia, envolvendo toda a
comunidade escolar.

 Estabelecer um planejamento detalhado sobre
o cuidado e a reparacao a serem oferecidos a
cada estudante que tenha sofrido violéncia,
garantindo também uma forma efetiva de
responsabilizacéo do/a agressor/a.
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Definicoes

a) Violéncia de género: Ato de
violéncia fisica, sexual, patrimonial,
psicoldgica ou moral praticado com
base na identidade de género ou
relagoesdepoderentreosgéneros.

b) LGBTQIAPN +fobia: Acao ou
omissao que cause dano fisico,
patrimonial, psicoldgico ou moral com
base na orientagao afetivo-sexual ou
identidadede génerodavitima.

2. Diretrizes para Prevencao:

2.1. Formacao de Educadores/as e demais
funcionarios/as daunidade escolar

a) Oferecer formacéo continua a
professores/as e funciondrios/as sobre
temas de género, sexualidades e direitos
humanos.

b) Sensibilizar toda a comunidade
escolar para identificar e lidar com
situacoes de violéncia e discriminagéao
degéneroe LGBTQIAPN +fobia.

2.2. Género e Sexualidades no Curriculo de
Pernambuco

0 Curriculo de Pernambuco, em todas as suas
etapas e modalidades, destaca a importancia de
promover a reflexao sobre a igualdade de género, 0
respeito a diversidade sexual e as identidades de
género, assim como a prevengao contra a
violéncia de género e a LGBTfobia, elementos
essenciais para a formacao integral dos/as
estudantes.

2.3. Respeito ao Nome Social e as Identidades
de Género no Uso do Banheiro

Estudantes travestis, transexuais, transgéneros
e nao-binarios(as) maiores de 18 anos poderao
solicitar a inclusao do nome social nos registros
escolares no ato da matricula ou a qualquer
momento.

Ja os menores de 18 anos podem fazer essa
solicitacdo por meio de seus representantes
legais. E essencial garantir o tratamento oral
exclusivamente pelo nome social em quaisquer
circunstancias.

Além disso, espagos como banheiros e
vestiarios devem ser seguros e adequados ao
uso conforme a identidade de género, e, caso
haja distingdes no uso de uniformes, deve-se
permitir o uso de acordo com a identidade de
género.

Para saber mais e ter acesso aos documentos
referenciados neste documento, acesse o QR
code:

« Ressaltamos que cada caso é singular e precisa
ser avaliado com cautela e responsabilidade. A
equipe escolar deve ser parte da rede de apoio
das/dos estudantes, devendo ficar atenta para
ndo ser outro agente de violagao de direitos,
reiterando violéncias.

« Este guia deve ser amplamente divulgado entre
todos os membros da comunidade escolar e
atualizado regularmente, conforme mudangas
na legislagao e nas necessidades da escola.



	Página 1
	Página 2

